LEI Nº 2.143, DE 17/03/2000 

Declara de Utilidade Pública a Creche Comunitária “Criança Esperança – CCE”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública a Creche Comunitária “Criança Esperança – CCE”.

Art. 2º.   Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 17 de março de 2000; 35º ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal

